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RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO – INDEFERIDO 
 
1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
INDEFERIDOS, nos termos do item 5 do Edital nº 001/2026: 
 
1.1. Baixa Renda: 
 

Inscrição Nome Cargo 

260000007049 Adriany Jenipher Alves Clos Provimento 

260000006529 Aliksson Freitas Sena Provimento 

260000005328 Aline Costa Gonzaga Provimento 

260000007726 Bruna Dos Santos Sobczack Provimento 

260000009180 Caciani Roncai Provimento 

260000006685 Claudio Leonardo Chaves Da Silva Provimento 

260000006689 Davi Silva Gomes Provimento 

260000005762 David Natan Silva Da Rosa Provimento 

260000005718 Erika Lopes Holanda Correia Provimento 

260000008943 Evelyn Almeida Da Silva Provimento 

260000005213 Gleik Juliano Melo De Oliveira Provimento 

260000005113 Hasller Da Cunha Rodrigues Provimento 

260000008126 Henzo Hernane Telles E Silva Provimento 

260000006265 Hillary De Almeida Ribeiro Provimento 

260000005264 Janilson Farias Virgolino Provimento 

260000008887 Jéssica Bonadia De Vicente Provimento 

260000009207 Jéssica Schiavon Provimento 

260000005194 Kethrin Lorraine Oliveira Provimento 

260000006083 Leticia Quezado Andrade Provimento 

260000009057 Lilian Josie Flach Provimento 

260000005458 Luana Mendes Vasconcelos Kkkkkkkkk Provimento 

260000005541 Luana Mendes Vasconcelos Kkkkkkkkk Remoção 

260000005408 Pablo Rocha Jardim Provimento 

260000008882 Pedro Buralde De Mattos Alfaro Provimento 

260000005776 Rafael Candido Dos Santos Provimento 

260000008897 Samira Ettore Cabral Provimento 

260000008847 Sarah Larryana Souza De Alcântara Provimento 

260000009056 Tamara Klein Provimento 

260000005336 Tharles Pinzon De Souza Provimento 

260000006348 Valdeni Alves Da Silva Provimento 

260000009157 William Victor Maciel Dos Santos Cardoso Provimento 

260000005927 Zara Lucia Galvão Ignácio Provimento 

 
 
1.2. Doador de medula óssea: 
 

Inscrição Nome Cargo 

260000006529 Aliksson Freitas Sena Provimento 

260000009081 Carla Nimeth Dahmer Remoção 
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Inscrição Nome Cargo 

260000006852 Fabíola Pelicioli Albrecht Provimento 

260000006162 Fernando Rafael Castro Coelho Provimento 

260000005134 Gabriel Dias Provimento 

260000005143 Gabriel Dias Remoção 

260000005146 Gabriel Dias Provimento 

260000009191 Liane Vieira Holmos Provimento 

260000006983 Livio Araujo Brito Provimento 

260000006902 Nathália Gasparoto Paim Provimento 

260000008371 Quesia Dos Santos Ramos Provimento 

260000009199 Rafael Augusto Silva Dos Santos Provimento 

 
 
1.3. Candidatos com deficiência: 
 

Inscrição Nome Cargo 

260000006529 Aliksson Freitas Sena Provimento 

260000005858 Andre Kompatscher Provimento 

260000006795 Itamara Luana Gois Scalei Provimento 

260000007749 Matheus Davi Gatto Garcia Provimento 

 
 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
2.1. A fundamentação sobre o indeferimento do pedido de isenção está disponível para consulta individualizada pelos 
candidatos no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/tjrsnotarial26. 
 

2.2. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso 

no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos 

pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/tjrsnotarial26. 

 
2.3. Caso, quando do processamento das inscrições preliminares, seja verificada a existência de mais de uma inscrição 
efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato e para uma mesma modalidade de 
ingresso, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta 
identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações 
posteriores nesse sentido. 
 
 
Em 27 de fevereiro de 2026 

Fundação Getulio Vargas 

 


